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1.   DO PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO PRÉVIA  
1.1. O Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais – CNPEM torna público o presente 
procedimento de qualificação prévia de fornecedores, de caráter preliminar e não vinculante, com 
vistas à habilitação de proponentes (Etapa 1) aptas a participar de eventual futura etapa de 
recebimento de propostas (Etapa 2) visando a seleção de fornecedor para a execução do Pacote 2 
do “PROJETO ORION – COMPLEXO DE LABORATÓRIOS COM NÍVEIS DE BIOSSEGURANÇA 2, 3 E 4 
PARA PESQUISAS AVANÇADAS EM PATÓGENOS”, na modalidade de “MENOR PREÇO GLOBAL”.  
 
1.2. O presente processo somente avançará para a próxima etapa (Etapa 2) em caso de necessidade 
de contratação de uma nova empresa para a construção do PROJETO ORION, sendo instaurado 
exclusivamente para fins de planejamento e cumprimento dos cronogramas do Projeto Orion. 
 
1.3. O presente processo compreende exclusivamente etapa de habilitação (Etapa 1), destinada à 
verificação da aderência dos interessados aos requisitos técnicos, jurídicos, fiscais e econômico-
financeiros estabelecidos neste documento. 
 
1.4. Eventual prosseguimento à etapa de solicitação de propostas (Etapa 2) ou cancelamento do 
processo poderá ocorrer a qualquer tempo, a exclusivo critério do CNPEM, sem que caiba aos 
participantes qualquer direito de indenização ou expectativa de contratação. 
 
1.5. Todavia, somente as empresas habilitadas na presente Etapa 1 poderão participar de eventual 
etapa de solicitação de propostas (Etapa 2).  
 
Parágrafo único: Caso o CNPEM decida pelo prosseguimento e conclusão do presente processo, 
nos termos do item 1.3 supra, este se converterá em processo de seleção de fornecedor na 
modalidade Avaliação Competitiva de Grande Vulto subdividida em duas etapas, sendo: 
 
1.6. Etapa 1 - Etapa de Habilitação: na qual será empreendida a análise da aderência dos 
proponentes aos critérios mínimos para habilitação técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira 
estabelecidos neste documento.  
Nota: Esta etapa compreende justamente ao presente Processo de Qualificação Prévia.   
 



 

 

1.7. Etapa 2 - Etapa de recebimento e julgamento das propostas: na qual os proponentes 
habilitados na Etapa 1 serão instados a apresentarem suas propostas nos prazos a serem fixados e 
divulgados pelo CNPEM para julgamento e definição do resultado deste processo de seleção de 
fornecedor. 
 
2.  DA CONTEXTUALIZAÇÃO  
2.1. O Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais (CNPEM) abriga um ambiente científico 
de fronteira, multiusuário e multidisciplinar, com ações em diferentes frentes do Sistema Nacional 
de CT&I. Organização Social supervisionada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
(MCTI), o CNPEM é impulsionado por pesquisas que impactam as áreas de saúde, energia, materiais 
renováveis e sustentabilidade. Responsável pelo Sirius, maior equipamento científico já construído 
no País. Equipes altamente especializadas em ciência e engenharia, infraestruturas sofisticadas 
abertas à comunidade científica, linhas estratégicas de investigação, projetos inovadores com o 
setor produtivo e formação de pesquisadores e estudantes compõem os pilares da atuação deste 
centro único no País, capaz de atuar como ponte entre conhecimento e inovação. As atividades de 
pesquisa e desenvolvimento do CNPEM são realizadas por seus Laboratórios Nacionais de: Luz 
Síncrotron (LNLS), Biociências (LNBio), Nanotecnologia (LNNano) e Biorrenováveis (LNBR), além de 
sua unidade de Tecnologia (DAT) e da Ilum Escola de Ciência, curso de bacharelado em Ciência e 
Tecnologia, com apoio do Ministério da Educação (MEC). 
 
2.2 É nesse contexto em que está inserido o Orion - Complexo de Laboratórios com Níveis de 
Biossegurança 2, 3 e 4 para Pesquisas Avançadas em Patógenos. Com novos investimentos, o 
CNPEM passará a contar com um laboratório instalações inéditas de máxima contenção biológica 
(NB4) na América Latina, e as primeiras do mundo conectadas a um acelerador de partículas, o 
Sirius. Também contará com espaços NB2 e NB3, laboratórios de pesquisa básica, técnicas analíticas 
e competências avançadas para imagens biológicas, como microscopias. As atividades a serem 
conduzidas no Orion promoverão o avanço do conhecimento sobre patógenos e doenças correlatas 
e poderão subsidiar ações de vigilância e políticas públicas de saúde. O Orion será um complexo 
laboratorial para pesquisas avançadas em patógenos que estará à disposição da comunidade 
científica nacional e internacional que atuará na investigação de agentes patogênicos (vírus, 
bactérias, fungos) e seus efeitos para a saúde humana. A nova edificação, incluindo seus 
laboratórios e áreas técnicas, terá aproximadamente 31.000m² de área construída. 
Toda essa infraestrutura deve beneficiar, por exemplo, o desenvolvimento de métodos de 
diagnóstico, vacinas, tratamentos e estratégias epidemiológicas, fortalecendo, assim, o sistema 
brasileiro de saúde e estimulando a soberania nacional no enfrentamento de crises sanitárias. O 
Orion é de responsabilidade do Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais (CNPEM), uma 
organização social supervisionada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia (MCTI).  
 
Para mais informações sobre o PROJETO ORION, acesse: https://cnpem.br/orion/ 
 



 

 

 
 
2.3. Considerando a complexidade técnica e a criticidade do cronograma do Projeto Orion, bem 
como a existência de contrato vigente de pré-construção, o CNPEM optou por instaurar o presente 
processo de forma concomitante e preventiva, com o objetivo de mitigar riscos financeiros e de 
cronograma e assegurar maior celeridade em eventual necessidade de continuidade do projeto 
com outro parceiro. 
 
2.4. Ressalta-se que o presente processo não interfere, substitui ou condiciona a execução do 
contrato atualmente vigente. Eventual avanço deste processo para a Etapa 2 (solicitação de 
propostas), está ainda, condicionado, sem vincular o CNPEM, à extinção do contrato vigente, seja 
por rescisão ou não atingimento dos gatilhos de contratação previstos na pré-construção. 
 
3. DAS COMUNICAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Quaisquer informações, atendimentos ou contatos a respeito deste convite serão prestados 
exclusivamente por escrito, por meio do e-mail laboratorionb4@cnpem.br com cópia para 
br23032@turntown.com. 
 
3.2. Os interessados em participar do presente processo seletivo poderão encaminhar pedidos de 
esclarecimentos acerca deste Processo de Qualificação Prévia, até a data prevista no cronograma 
do item 5 deste Processo de Qualificação Prévia, através do envio de e-mail aos endereços 
eletrônicos informados no item 3.1.  
 
3.3. As respostas aos eventuais pedidos de esclarecimentos encaminhados e/ou retificações deste 
Processo de Qualificação Prévia serão divulgadas pelo CNPEM. 
 



 

 

3.4. A solicitação de informações ou esclarecimentos por parte do proponente não motivará a 
prorrogação do prazo fixado para entrega da documentação solicitada. 
 
4.  OBJETO  
4.1. Constitui objeto do presente processo a qualificação de empresas de engenharia e construção 
para eventual participação em futura Etapa 2 de seleção de fornecedor relacionada à execução de 
serviços vinculados ao Projeto Orion. 
 
4.2. O escopo de atuação de futuro contratado, caso este processo venha a ser convertido este 
processo de seleção de fornecedor, será subdividido em duas fases que acontecem de forma 
concomitante(“Fast-Track”), sendo elas: 
 

(i) Projeto ExecuƟvo: fase desƟnada à consolidação, detalhamento, compaƟbilização 
e representação final das informações técnicas de todas as disciplinas envolvidas, 
necessárias e suficientes à execução de todos os serviços, incluindo o detalhamento dos 
diversos elementos construƟvos, com ampliações e detalhes pormenorizados de partes 
críƟcas das instalações. 
 
(ii) Construção: fase que compreende minimamente: (i) a construção da obra do 
PROJETO ORION e (ii) o comissionamento da edificação e laboratórios. 

 
4.3. O escopo detalhado do objeto supramencionado será divulgado em eventual Etapa 2 para fins 
de elaboração da proposta. 
 
5. CRONOGRAMA  
5.1. A Etapa 1 do presente processo de seleção de fornecedor observará o seguinte cronograma:  
 

Item Datas Descrição das Fases Responsável 

1 06/07/26 
Data da publicação dos documentos relaƟvos a esta 
Etapa 1 do Processo de Qualificação Prévia 

CNPEM 

2 21/07/26 
Prazo limite para envio de quesƟonamentos ao 
CNPEM 

Proponentes 

3 28/07/26 
Prazo limite para divulgação de resposta aos 
quesƟonamentos recebidos pelo CNPEM 

CNPEM 

4 11/08/26 
Data limite para o envio ao CNPEM da 
documentação relaƟva à habilitação técnica, fiscal, 
jurídica e econômico-financeira 

Proponentes 



 

 

5 
12/08/26 

até 
25/08/26 

Prazo de análise e equalização da documentação 
recebida dos proponentes e comunicação a estes de 
eventuais ajustes e/ou esclarecimentos, nos termos 
do item 5.2 abaixo 

CNPEM 

6 
26/08/26 

até 
03/09/26 

Prazo para envio ao CNPEM da documentação 
complementar e/ou ajustada e/ou esclarecida, nos 
termos do item 5.2 abaixo 

Proponentes 

7 11/09/26 

Conclusão da Etapa 1 e divulgação dos habilitados 
para eventual etapa futura de solicitação de 
propostas (Etapa 2), caso venha a ser instaurada pelo 
CNPEM. 

CNPEM 

 
5.2. A etapa 6 do cronograma se destina à adequação, correção e/ou complementação da 
documentação apresentada pelos proponentes na etapa 4.  
 
5.3. O cronograma com os prazos das fases da eventual etapa futura de Solicitação de propostas 
(Etapa 2) será divulgado a todos os proponentes habilitados na Etapa 1 em momento oportuno. 
 
5.4. O CNPEM reserva-se no direito de modificar este Processo de Qualificação Prévia, mediante 
sua republicação e, se necessário, dilatar os prazos estabelecidos no cronograma da Etapa 1, bem 
como postergar e investir o tempo que for necessário para análise e conversas posteriores com os 
proponentes interessados. 
 
5.5. O cronograma poderá ser alterado ou interrompido a qualquer tempo, a exclusivo critério do 
CNPEM, sem que isso gere direito aos participantes. 
 
6.  REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Poderão participar do presente processo de seleção de fornecedor as pessoas jurídicas que 
exploram o ramo de atividade econômica compatível com o objeto, e que atendam 
cumulativamente a todas as exigências deste instrumento e demais anexos, bem como, se 
encontrarem regulares frente aos órgãos da Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e perante os Fiscos 
Federal, Estadual e Municipal, conforme abaixo detalhado. 
 
6.2. Não serão habilitadas as pessoas jurídicas que não obedecerem às exigências desta solicitação, 
bem como aqueles:  
 

a) Que possuírem qualquer débito ou pendência junto ao CNPEM;  
 
b) Que estiverem sob regime de falência ou concordata;  
 



 

 

c) Que tenham em seu quadro de sócios ou de administradores, pessoas que sejam 
cônjuges, companheiros e parentes colaterais ou afins até o terceiro grau de diretores e 
conselheiros do CNPEM; 
 
d) Empresas das quais os mencionados na alínea imediatamente anterior sejam 
controladores ou detenham mais de 10% (dez por cento) das participações societárias; 

 
e) Que tenham sido declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração 
Pública ou estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
União; 

 
f) Que possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou atuação incompatível 
com o escopo de atuação deste Processo de Qualificação Prévia; e 

 
g) Que sejam empresas estrangeiras e não possuam funcionamento e escritórios no 
Brasil. 

 
6.3. As certidões, documentos e condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-
financeira exigidas neste Processo de Qualificação Prévia deverão observar os requisitos de 
validade estipulados neste instrumento; 
 
6.3.1. Os proponentes deverão manter, durante todo o processo de concorrência e, em caso de 
eventual contratação, ao longo de toda a execução contratual, as condições de habilitação jurídica, 
fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigidas neste Processo de Qualificação Prévia. 
 

I) HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

6.4. A habilitação jurídica consistirá na comprovação de aderência e compatibilidade do objeto 
social da pessoa jurídica proponente ao objeto do presente processo de seleção de fornecedor, o 
que deverá ser demonstrado mediante a apresentação de:  

 
a) Cartão CNPJ; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidação, devidamente registrados, acompanhado de documentos 
referentes à eleição e posse de seus administradores, quando aplicável; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 



 

 

d) Prova de inscrição ou registro, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que 
comprove atividade relacionada com o objeto deste Processo de Qualificação Prévia; 
 
e) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (CCM), relativo ao domicílio da 
sede do proponente, que demonstra atuação em ramo de atividade compatível com o 
objeto deste certame; 
 
f) Certidão Negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), emitida pela 
Controladoria Geral da União – CGU; 
 
g) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA), emitida pelo Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ. 

 
6.5. Não serão habilitadas as pessoas jurídicas que não apresentarem os documentos exigidos no 
item 6.4 acima e/ou cujos objetos sociais constantes nos respectivos documentos constitutivos não 
sejam compatíveis com a execução dos serviços a serem contratados por meio deste documento 
de Qualificação Prévia de Fornecedores.  
 

II) HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA  
 

6.6. A habilitação fiscal do proponente será avaliada em função da apresentação das seguintes 
certidões:  
 

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais, às Contribuições Previdenciárias e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Receita Federal;  
 
b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;  
 
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do Estado da sede do 
proponente;  
 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho;  
 
e) Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Regularidade de Débito 
Tributários com o Fisco Municipal da sede do proponente. 

 



 

 

III) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

6.7. A habilitação econômico-financeira do proponente será avaliada em função das seguintes 
certidões e documentos: 
 

a) Certidão negativa de efeitos sobre falência e recuperação judicial; 
 
b) Demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei; 
 

b.1) Balanço patrimonial dos dois últimos exercícios financeiros; 
 
b.2) Demonstração do resultado do exercício (DRE); 
 
b.3) Demonstração dos fluxos de caixa (DFC); 
 
b.4) Demonstração das mutações do patrimônio líquido (DMPL). 

 
c) Comprovação de que seu patrimônio líquido corresponda a, pelo menos, R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais); 
 
d) Declaração de capacidade financeira para cumprir as obrigações contratuais, tanto 
para proponentes individuais quanto para consorciados, conforme modelo constante do 
Anexo III. 

 
6.7.1. Os documentos previstos na alínea “b” deverão ser confirmados pelo responsável 
por sua contabilidade, contendo sua assinatura e a indicação do seu nome e do número 
de registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 
 
6.7.2. Para o caso de participação de proponentes na forma de consórcio, a soma do 
patrimônio líquido previsto na alínea “d” do item 6.7 acima deverá ser acrescida em 30% 
(trinta por cento) e deverá ser comprovado pela soma dos patrimônios líquidos das 
entidades que o compõem.  

 
6.8. A comprovação da boa situação financeira da proponente será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Patrimônio Líquido (PL), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo.  
 
 
 
 



 

 

Indice Fórmula 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 
Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral (LG) 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

LG = --------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Solvência Geral (SG) 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 
6.8.1 Os índices supramencionados serão calculados pela própria proponente e 
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, contendo sua assinatura e a 
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC), mediante o preenchimento do Anexo II.  

 
6.9. Será considerada habilitada a empresa que: (i) apresentar resultado igual ou maior que 1 (um) 
em todos os índices mencionados no item 6.8 e (ii) possuir patrimônio líquido conforme termos da 
alínea “c” do item 6.7.  
 
6.10. A apresentação da declaração de situação-financeira constante do Anexo II não dispensa a 
apresentação das demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei. 
 

IV) HABILITAÇÃO TÉCNICA  
 
6.11. A habilitação técnica do proponente consistirá na comprovação da aptidão técnica para 
executar o objeto deste Processo de Qualificação Prévia, a qual será avaliada em função dos 
seguintes documentos: 
 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 
ITEM REQUISITOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 
A) Apresentação 
da Empresa 

 Possuir histórico de atuação 
da empresa em território 
brasileiro, com 
projetos/obras similares¹ ao 
objeto desta concorrência. 

 Apresentação institucional da 
empresa, limitada ao máximo de 
6 laudas; 

 Apresentação de portfólio de 
projetos/obras similares¹ 
realizadas em território 
brasileiro. 

B) Elaboração de 
projetos similares 

 Possuir experiência de 
elaboração/gestão de 
projeto executivo (“design”) 
completo em, no mínimo, 
02 (dois) projetos/obras 

 Apresentação de CAT (Certidão 
de Acervo Técnico) devidamente 
registrado no CAU/CREA; E/OU 

 Atestado de Capacidade Técnica, 
em nome da proponente e 



 

 

similares¹, incluindo 
disciplinas de arquitetura, 
estrutura, instalações 
elétricas, hidráulicas, HVAC, 
automação e utilidades. 

devidamente registrado no 
CAU/CREA ou com firma 
reconhecida do Contratante 
(podendo ser assinatura com 
certificado digital). 

 
C) Execução de 
Projetos similares 

 Comprovar experiência na 
execução integral de, no 
mínimo, 2 (dois) 
projetos/obras similares¹ ao 
objeto desta concorrência, 
cada um com área 
construída mínima de 
30.000,00 m². 

 O escopo de serviços dos 
projetos similares deve 
englobar: gestão e execução 
de obras civis, instalações 
eletromecânicas/automação 
e comissionamento. 

 Apresentação de CAT (Certidão 
de Acervo Técnico) devidamente 
registrado no CAU/CREA; E/OU 

 Atestado de Capacidade Técnica, 
em nome da proponente e 
devidamente registrado no 
CAU/CREA ou com firma 
reconhecida do Contratante 
(podendo ser assinatura com 
certificado digital). 

 
D) BIM 

 Possuir experiência em 
execução de projetos/obras 
com gestão BIM. 

 Apresentação de portfólio de 
projetos/obras realizadas em 
território brasileiro 
comprovando experiência em 
gestão BIM; E 

 Apresentação de 
manual/procedimento de gestão 
BIM da empresa. 

 
E) Quadro Técnico 

 Demonstrar experiência do 
quadro técnico da empresa, 
na gestão e execução de 
projetos/obras similares¹. 

 Apresentação organizacional da 
empresa; E 

 Apresentar mínimo 03 (três) 
currículos de profissionais do 
quadro da empresa, 
demonstrando experiência em 
projetos/obras similares¹. 

 
¹ Projetos/obras similares: Obras relacionadas ao setor de ciências da vida (“life science”), tais 
como hospitais, laboratórios biomédicos e científicos, centros de pesquisa, plantas farmacêuticas 
e biotecnológicas, salas limpas, biotérios e infraestruturas científicas de grande porte, que exijam 
utilidades especializadas, controle ambiental, sistemas técnicos, segurança e confiabilidade 
operacional. 

 
6.12. Na Etapa 2 de solicitação de proposta, os proponentes serão convidados a apresentar 
organograma e currículos da equipe planejada para projeto. 
 

6.13. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem quaisquer dos requisitos de habilitação 
técnica. 
 



 

 

6.14. Em caso de Consórcio, deverá ser indicado a empresa líder. Neste caso, a apresentação da 
documentação relacionada na tabela “Requisitos de Habilitação Técnica”, itens (A) e (C), é 
obrigatória para a empresa líder. As documentações solicitadas nos itens (B) (D) e (E) podem ser 
apresentadas pela empresa líder e/ou complementadas por informações da(s) empresa(s) 
associada(s). A apresentação da documentação solicitada no item (A) é obrigatória para todas as 
empresas integrantes do consórcio. 
 
7.  DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

 
7.1. Caso o proponente seja um consórcio, as seguintes regras deverão ser observadas, sem 
prejuízo de outras existentes no restante deste Processo de Qualificação de Fornecedores: 

 
7.2. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências relativas à habilitação (i) 
jurídica, (ii) fiscal e trabalhista e (iii) econômico-financeira previstas neste Processo de Qualificação 
Prévia, sendo que: 

 
7.2.1. As exigências de habilitação técnica deverão ser atendidas pelo consórcio, por 
intermédio de qualquer dos consorciados, isoladamente, ou mediante somatório de 
atestados, observado o disposto no item 6.14; 
 
7.2.2. A desclassificação ou a inabilitação de qualquer consorciado poderá acarretar a 
desclassificação ou inabilitação do consórcio, observadas as disposições contantes no 
item 7.2.6 infra; 
 
7.2.3. Não há limite de número de consorciados para constituição do consórcio; 
 
7.2.4. Nenhum proponente poderá participar de mais de um consórcio, seja diretamente 
ou por intermédio de partes relacionadas; 
 
7.2.5. A participação em consórcio impede que o proponente participe, de forma isolada, 
diretamente ou mediante partes relacionadas, da presente Processo de Qualificação 
Prévia;  
 
7.2.6. Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão de 
consorciado, exceto em caso de não qualificação de um dos consorciados e desde que os 
consorciados remanescente atendam integralmente os requisitos de qualificação técnica 
e econômico-financeira; 
 
7.2.7. A participação de proponente em regime de consórcio fica condicionada à 
apresentação de instrumento público ou particular de TERMO DE COMPROMISSO DE 



 

 

CONSTITUIÇÃO CONSÓRCIO, a exemplo do modelo trazido em anexo, subscrito pelos 
consorciados, que indique, minimamente, o seguinte: 
 

a. o objeƟvo e composição do consórcio, com a indicação do percentual de 
parƟcipação individual de cada consorciado no escopo da contratação; 
 

b. a sociedade líder do consórcio, a quem deverão ser conferidos amplos poderes 
para representar o consórcio durante todas as etapas deste Processo de 
Qualificação Prévia e a vigência contratual, bem como administraƟva e 
judicialmente; 

 
c. o prazo de vigência do compromisso, que deverá estar vinculado à duração das 

etapas deste Processo de Qualificação Prévia; 
 

d. o prazo de duração do consórcio, que não poderá ser inferior ao prazo de 
vigência contratual contabilizada eventual prorrogação; 

 
e. declaração expressa de compromissos e obrigações dos consorciados, dentre 

os quais o de que cada consorciado responderá, individual e solidariamente, 
pelas exigências de ordem fiscal, administraƟvas e contratuais perƟnentes ao 
objeto da contratação, até a conclusão do objeto contratual; 

 
f. cláusula de responsabilidade solidária dos consorciados pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes deste Processo de Qualificação Prévia e do 
instrumento contratual a ser firmado com o CNPEM. 

 
7.2.8. A empresa responsável vencedora é obrigada a promover, antes da celebração do 
CONTRATO, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 
no item 7.2.8 acima. 
 
7.2.9. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

 
8.  VALIDADE DA DOCUMENTAÇÃO 
8.1. Os documentos submetidos devem ser integralmente consistentes, completos, e estar dentro 
do prazo de validade estipulado, de acordo com o cronograma previamente definido.  
 
8.2. Os documentos sujeitos a prazo de validade deverão possuir, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
vigência contados a partir da data de submissão, exceto em casos específicos em que o prazo de 
validade seja inferior, de acordo com a política de emissão do documento pelo órgão emissor. 
 



 

 

9.  ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
9.1. O prazo para envio dos documentos deverá observar o disposto no item 5.1 desta Processo de 
Qualificação Prévia. 
 
9.2. Os proponentes deverão encaminhar os documentos de habilitação Técnica, Econômico-
financeira e as declarações exigidas neste instrumento exclusivamente por meio de link eletrônico 
via plataforma FileSender, a ser disponibilizado pelo CNPEM após o aceite de participação no 
presente procedimento. 
 
9.3. os documentos fiscais, trabalhistas e jurídicos devem ser encaminhados pela plataforma de 
homologação de fornecedores do CNPEM  
 
9.3.1. O CNPEM adota a plataforma Linkana como ferramenta oficial para homologação cadastral 
e gestão documental de fornecedores, competindo aos proponentes realizar e manter atualizado 
seu cadastro, bem como inserir as informações e documentos nela exigidos. 
 
9.4. Sem prejuízo de outras informações e documentos que os proponentes entendam pertinentes, 
a documentação apresentada deverá conter a identificação completa do proponente, incluindo 
razão social, CNPJ e endereço. 
 
9.5. A eventual existência de pendências documentais referentes às habilitações fiscal, trabalhista 
e jurídica não impedirá, ao menos neste momento, a participação do proponente na presente Etapa 
1.  
 
9.5.1 Para fins de eventual prosseguimento à etapa subsequente deste procedimento os 
proponentes deverão providenciar a regularização integral de sua documentação para participação 
em eventual Etapa 2. 
 
9.6. Os custos relativos à preparação, atualização cadastral e envio dos documentos correrão por 
exclusiva conta dos proponentes, não cabendo ao CNPEM qualquer ônus de natureza indenizatória, 
independentemente do resultado do presente procedimento. 
 
9.7. O CNPEM reserva-se o direito de solicitar, a qualquer tempo, documentos, esclarecimentos ou 
informações adicionais que julgar necessários para fins de análise da qualificação dos proponentes, 
regularidade cadastral ou atendimento às disposições do Regulamento de Contratação aplicável. 
 
9.8. Recomenda-se que os proponentes acompanhem ativamente seu status na plataforma Linkana 
e atendam tempestivamente às solicitações de complementação, atualização ou saneamento 
documental, a fim de evitar impedimentos nas etapas subsequentes. 
 
 



 

 

10.  ANEXOS  
10.1. Constituem partes integrantes deste processo de qualificação prévia, os seguintes anexos:  
  

Anexo I - Termo de compromisso de confidencialidade; 
Anexo II - Declaração de situação econômico-financeira; 
Anexo III - Declaração de capacidade financeira para cumprir as obrigações contratuais; 
Anexo IV - Declaração de Integridade; 
Anexo V - Código de Conduta do CNPEM; 
Anexo VI - Termo de Compromisso Público ou Particular de Constituição de 
Consórcio, subscrito pelos Consorciados; 
Anexo VII - Orientações Gerais para Envio de Documentação; 
Anexo VIII - Formulário para envio de Perguntas e Respostas. 

 
11.  CONSIDERAÇÕES FINAIS  
11.1. A participação neste processo de habilitação de fornecedores por parte do proponente 
implica na aceitação integral e expressa dos termos dispostos neste Processo de Qualificação Prévia 
e nos Anexos supra listados. 
 
11.2. Não serão habilitadas e, portanto, não poderão ser considerados para eventual etapa futura 
de solicitação de propostas (Etapa 2), as empresas que não obedecerem e cumprirem estritamente 
as exigências fixadas nesta Processo de Qualificação Prévia de Fornecedores. 
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ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE PARA PARTICIPAÇÃO EM 

PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO PRÉVIA DE FORNECEDORES  

 
 
Pelo presente instrumento particular, XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede na [Logradouro, nº, 
complemento, Bairro, CEP, Município, Estado], doravante designada  EMPRESA CONCORRENTE, 
por intermédio de seu [Cargo/Função], o(a) Sr.(a) [Nome completo], portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 00.000.000-0 SSP/XX, inscrito(a) no CPF nº 000.000.000-00, expressa sua livre e 
espontânea concordância em firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
CONFIDENCIALIDADE, para participação no Procedimento de Qualificação Prévia de Fornecedores 
promovido pelo Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais – CNPEM, de caráter 
preliminar e não vinculante, destinado à habilitação de proponentes para eventual futura 
participação em etapa de recebimento de propostas relacionada à execução do Pacote 2 do 
PROJETO ORION – COMPLEXO DE LABORATÓRIOS COM NÍVEIS DE BIOSSEGURANÇA 2, 3 E 4 PARA 
PESQUISAS AVANÇADAS EM PATÓGENOS." 
  
1. DO OBJETIVO DA DIVULGAÇÃO 
1.1. A EMPRESA CONCORRENTE uƟlizará as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS somente para a 
execução das aƟvidades inerentes ao PROPÓSITO PERMITIDO. 
 
1.2. Para fins deste TERMO, “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS" significa todas as informações e 
dados constantes na Especificação Técnica e demais documentos integrantes do Processo de 
Seleção de Fornecedores supra mencionada, bem como todas e quaisquer informações, inclusive, 
mas sem limitação, bases de dados, projetos, especificações, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, 
amostras, protóƟpos, fluxogramas, esquemas, fotografias, know-how, plantas, relatórios técnicos, 
contratos, planos de negócio, conceitos de produtos, clientes, preços e custos, soŌwares, 
algoritmos, invenções, quaisquer outras informações técnicas, financeiras e/ou comerciais, notas, 
reproduções, reedições e traduções, de propriedade do CNPEM, bem como tudo o mais relacionado 
ao presente TERMO, de fornecidos pelo CNPEM à EMPRESA CONCORRENTE, podendo tais 
informações, além dos documentos referentes ao Processo de Seleção de Fornecedores, serem 
divulgadas e/ou repassadas na forma oral, escrita, visual, eletrônica e/ou por qualquer outro meio 
de comunicação possível, independentemente de estarem ou não idenƟficadas, marcadas, 
rotuladas ou de qualquer forma expressamente designadas como confidenciais, reservadas ou 
proprietárias.  
 



 

 

1.3. ConsƟtui o PROPÓSITO PERMITIDO a elaboração de proposta técnica e comercial relaƟva 
a execução do PACOTE 2 do “PROJETO ORION – COMPLEXO DE LABORATÓRIOS COM NÍVEIS DE 
BIOSSEGURANÇA 2, 3 E 4 PARA PESQUISAS AVANÇADAS EM PATÓGENOS”, sendo expressamente 
proibida a uƟlização das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS para o desenvolvimento de interesses 
parƟculares e/ou de qualquer outro propósito, estranho ao objeƟvo deste Termo de 
Confidencialidade. 
 
2. DAS CONDIÇÕES E DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS ÀS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
2.1.  A EMPRESA CONCORRENTE compromete-se: (a) a manter sob estrito sigilo as 
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS recebidas e/ou obtidas em decorrência da execução de atividades 
inerentes ao PROPÓSITO PERMITIDO; (b) a não divulgar ou permitir que seja divulgada, no seu todo 
ou em partes pela EMPRESA CONCORRENTE à terceiros, sem o prévio consentimento;  (c) a não 
utilizar as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, no todo ou em partes pela EMPRESA CONCORRENTE, 
para qualquer finalidade diversas daquelas abrangidas pelo PROPÓSITO PERMITIDO; e (d) a adotar 
todas as medidas adequadas e razoáveis para assegurar o sigilo das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
recebidas e/ou obtidas. 
 
2.2.  A EMPRESA CONCORRENTE concorda em proteger a confidencialidade das INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS, inclusive contraespionagem, furto, roubo e/ou perda, devendo essas informações 
serem tratadas com o mesmo grau de cuidado com que protegem suas próprias INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS, os quais, entretanto, deverão ser meios razoáveis de proteção. 
 
2.3.  Caso as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS sejam usadas, disseminadas e/ou publicadas por 
um de seus representantes, colaboradores, subcontratados, prepostos e/ou estagiários, bem como 
por terceiros ligados a estes, com violação a este TERMO, a referida EMPRESA CONCORRENTE 
deverá imediatamente:  

 
a) Tomar todas as medidas administraƟvas e/ou judiciais para impedir ou restringir a 

conƟnuidade da divulgação e/ou uso indevido e desautorizado da informação; 
 

b) Adotar todas as medidas estratégicas, operacionais e/ou gerenciais necessárias para 
minimizar o impacto desta violação. 

 
3. DA DIVULGAÇÃO AOS COLABORADORES DA EMPRESA CONCORRENTE 
3.1.  A EMPRESA CONCORRENTE se obriga a informar aos seus colaboradores, empregados, 
prepostos e/ou estagiários que de alguma forma estiverem envolvidos no(s) objeto(s) deste 
TERMO, quais são as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS ou ainda quais se constituem em 
PROPRIEDADE INTELECTUAL e, portanto, devem também ser mantidas em confidencialidade 
respondendo pelo uso indevido de seus colaboradores. 
 



 

 

3.2. A EMPRESA CONCORRENTE deve transferir para colaboradores, empregados, prepostos, 
bolsistas e/ou estagiários, apenas a parte da Informação Confidencial que seja estritamente 
necessária para a execução do PROPOSITO PERMITIDO. 
 
4. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1.  O presente TERMO produzirá seus efeitos a partir da data da sua assinatura física ou da 
data da sua última assinatura eletrônica, permanecendo as obrigações de confidencialidade e sigilo 
ora assumidas pela EMPRESA CONCORRENTE vigentes por 05 (cinco) anos, contados da data de 
assinatura. 
 
5. DO DESCUMPRIMENTO E DA REPARAÇÃO 
5.1.  O descumprimento das obrigações de sigilo e confidencialidade importará, 
cumulativamente e quando aplicável: 
 

a) Na responsabilização administrativa e/ou criminal da EMPRESA CONCORRENTE, bem 
como do agente causador ou facilitador, por ação ou omissão, da respectiva infração; 

 

b) Na responsabilização por perdas e danos, além de outras sanções cíveis eventualmente 
cabíveis, a serem apuradas em medida judicial própria. 

 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS  
6.1. A EMPRESA CONCORRENTE declara expressamente que o presente TERMO é celebrado 
por livre e espontânea vontade, e se compromete a manter durante a sua execução e vigência o 
mesmo espírito de boa-fé empregado em sua celebração. 
 
6.2. A EMPRESA CONCORRENTE declara expressamente, sob as penas da lei, possuir plena 
capacidade jurídica para a celebração do presente instrumento. 
 
6.3.  A EMPRESA CONCORRENTE declara que o(s) signatário(s) infra-assinado(s) é(são) seu 
legítimo(s) representante(s) legal(is), com poderes instituídos de firmar(em) o presente 
instrumento, bem como que todos os dados indicados no presente instrumento são verdadeiros. 
 
6.4. O presente TERMO obriga a EMPRESA CONCORRENTE, seus herdeiros e sucessores a 
qualquer título. 
 
6.5. A EMPRESA CONCORRENTE assume expressamente que, no cumprimento do presente 
TERMO, observará toda a legislação a que estiver sujeita, bem como agirão sempre visando a 
sustentabilidade social e ambiental de suas atividades. 
 
6.6. A EMPRESA CONCORRENTE reconhece e declara que o presente TERMO não impõe ao 
CNPEM qualquer obrigação de estabelecer uma relação corporativa, empresarial, societária, 



 

 

comercial, de colaboração técnica ou de qualquer outro caráter, bem como a celebração de 
quaisquer outros tipos e/ou espécie de instrumentos, tampouco a assunção de quaisquer outras 
obrigações não dispostas expressamente neste instrumento. 
 
6.7.  Os direitos e deveres inerentes e/ou decorrentes deste TERMO não poderão ser 
negociados, transferidos e/ou cedidos, no todo ou em parte, a terceiros, exceto mediante anuência 
formal e expressa do CNPEM. 
 
6.8. Sem prejuízo das disposições constantes neste TERMO, o CNPEM poderá exigir e/ou 
exercer, a qualquer tempo, os direitos e/ou faculdades estipuladas no presente TERMO e na 
legislação aplicável. 
 
7. DA LEGISLAÇÃO E DA JURISDIÇÃO 
7.1. Este TERMO será regido interpretado de acordo com as Leis do Brasil. 
 
7.2. A EMPRESA CONCORRENTE concorda com a eleição do foro da Comarca de Campinas, 
Estado de São Paulo para dirimir todas as questões, dúvidas e litígios decorrentes deste 
instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
7.3. A EMPRESA CONCORRENTE expressamente concorda em utilizar e reconhece como válida 
qualquer forma de comprovação de consentimento aos termos do presente instrumento em 
formato eletrônico, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, 
incluindo as assinaturas eletrônicas nas plataformas de assinatura VertSign, DocuSign ou outras 
equivalentes no mercado. 
 
E por estar de acordo com o conteúdo, a EMPRESA CONCORRENTE assina [eletronicamente ou 
fisicamente] o presente instrumento, que o faz juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Campinas, [mês] de 20XX. 
 

XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 
 
 
[Nome Completo / 1º representante legal]  
[Cargo/Função]  
CPF: 000.000.000-00 
E-mail: nome@dominio.com.br 
 
 

 
 
[Nome Completo/ 2º representante legal]  
[Cargo/Função]  
CPF: 000.000.000-00 
E-mail: nome@dominio.com.br 
 
 



 

 

 
TESTEMUNHA 01 
 
[Nome Completo]  
[Cargo/Função]  
CPF: 000.000.000-00 
E-mail: nome@dominio.com.br 
 

TESTEMUNHA 02 
 
[Nome Completo]  
[Cargo/Função]  
CPF: 000.000.000-00 
E-mail: nome@dominio.com.br 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
 
XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.000.000/0000-00, com sede na [Logradouro, nº, complemento, Bairro, CEP, Município, 
Estado], doravante designada PROPONENTE, participante do Procedimento de Qualificação Prévia 
de Fornecedores promovido pelo Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais – CNPEM, de 
caráter preliminar e não vinculante, destinado à habilitação de proponentes para eventual futura 
participação em etapa de recebimento de propostas relacionada à execução do Pacote 2 do 
“PROJETO ORION – COMPLEXO DE LABORATÓRIOS COM NÍVEIS DE BIOSSEGURANÇA 2, 3 E 4 PARA 
PESQUISAS AVANÇADAS EM PATÓGENOS”, por intermédio de seu [Cargo/Função], o(a) Sr.(a) 
[Nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade nº 00.000.000-0 SSP/XX, inscrito(a) no CPF 
nº 000.000.000-00, DECLARA, para todos os fins de direito, contar com os seguintes índices 
referentes à sua situação financeira atual, calculados de acordo com as fórmulas abaixo, 
considerando-se o último exercício fiscal: 
 

Índice de Liquidez Corrente (LC)  
 

          Ativo Circulante  
LC = --------------------------  
          Passivo Circulante  

 
Índice de Liquidez Geral (LG) 
 

          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   
LG = ---------------------------------------------------------  
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante   

 
Índice de Solvência Geral (SG) 
 

          Ativo Total   
SG = ----------------------------------------------------------    
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante   

 
  

Outrossim, DECLARA estar ciente e concordar que a falsidade e/ou impropriedade das informações 
constantes na presente DECLARAÇÃO poderá resultar, a critério único e exclusivo do CNPEM, na 
desclassificação da [RAZÃO SOCIAL] de quaisquer dos Processo de Seleção de Fornecedores 
realizados pelo CNPEM.  
 
Por ser a expressão da verdade, DECLARA, por fim, estar ciente e de acordo que a falsidade e/ou 
impropriedade das informações constantes na presente DECLARAÇÃO poderá importar na 
responsabilização civil e criminal, nos termos da legislação vigente, é firmada a presente declaração 
para que produza seus efeitos legais. 
 



 

 

 
Campinas, [mês] de 20XX. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA PARA CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 

 

Ao 

Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais – CNPEM 

Rua Giuseppe Máximo Scolfaro, 10.000 – Polo II de Alta Tecnologia  

Campinas – SP, CEP 13083-100 

 

 

Ref.: Projeto Orion: Procedimento de Qualificação Prévia de Fornecedores nº [--] – Declaração de 

Capacidade Financeira para cumprir as Obrigações Contratuais. 

 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 
 
XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.000.000/0000-00, com sede na [Logradouro, nº, complemento, Bairro, CEP, Município, 
Estado], doravante designada PROPONENTE no Procedimento de Qualificação Prévia de 
Fornecedores promovido pelo Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais – CNPEM, de 
caráter preliminar e não vinculante, destinado à habilitação de proponentes para eventual futura 
participação em etapa de recebimento de propostas relacionada à execução do Pacote 2 do 
“PROJETO ORION – COMPLEXO DE LABORATÓRIOS COM NÍVEIS DE BIOSSEGURANÇA 2, 3 E 4 PARA 
PESQUISAS AVANÇADAS EM PATÓGENOS”, por intermédio de seu [Cargo/Função], o(a) Sr.(a) 
[Nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade nº 00.000.000-0 SSP/XX, inscrito(a) no CPF 
nº 000.000.000-00, DECLARA, para todos os fins de direito, em atendimento ao subitem 6.7, alínea 
“d” do documento de Solicitação de Proposta em referência, que dispõe ou possui capacidade de 
obter recursos financeiros compatíveis com a futura execução das obrigações contratuais 
associadas ao objeto em referência, caso venha a participar e ser selecionada em eventual etapa 
subsequente do procedimento. 
 
Por ser a expressão da verdade, DECLARA, por fim, estar ciente e de acordo que a falsidade e/ou 
impropriedade das informações constantes na presente DECLARAÇÃO poderá importar na 
responsabilização civil e criminal, nos termos da legislação vigente, é firmada a presente declaração 
para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Campinas, [mês] de 20XX. 
 

XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 



 

 

[Nome Completo / 1º representante legal] 
[Cargo/Função] 

CPF: 000.000.000-00 
E-mail: nome@dominio.com.br 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE 

 

Campinas, [mês] de 20XX. 
 

Ao 

Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais – CNPEM 

Rua Giuseppe Máximo Scolfaro, 10.000 – Polo II de Alta Tecnologia  

Campinas – SP, CEP 13083-100 

 

 

Ref.: Projeto Orion – Procedimento de Qualificação Prévia de Fornecedores – Termo de Integridade 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 00.000.000/0000-00, com sede na [Logradouro, nº, complemento, Bairro, CEP, Município, 

Estado], doravante designada PROPONENTE, participante do Procedimento de Qualificação Prévia 

de Fornecedores promovido pelo Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais – CNPEM, de 

caráter preliminar e não vinculante, destinado à habilitação de proponentes para eventual futura 

participação em etapa de recebimento de propostas relacionada à execução do Pacote 2 do 

“PROJETO ORION – COMPLEXO DE LABORATÓRIOS COM NÍVEIS DE BIOSSEGURANÇA 2, 3 E 4 PARA 

PESQUISAS AVANÇADAS EM PATÓGENOS”, por intermédio de seu [Cargo/Função], o(a) Sr.(a) 

[Nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade nº 00.000.000-0 SSP/XX, inscrito(a) no CPF 

nº 000.000.000-00, DECLARA, para os devidos fins, que: 

  

1. Observará todas as normas previstas na legislação brasileira em vigor, bem como as 

melhores práƟcas, relaƟvas à integridade, conformidade, éƟca, governança, gestão de 

riscos, controles interno e externo (monitoramento, avaliação, auditoria e invesƟgação), 

transparência na condução Contrato, em especial, mas não se limitando: 

 

1.1. As disposições da Lei nº 12.846/2013, dos Decretos nº 3.678/2000, nº 

4.410/2002, nº 5.687/2006 e nº 11.129/2022, da Portaria da Controladoria 



 

 

Geral da União – CGU nº 909/2015, bem como das normas que venham a 

alterar, complementar ou suceder as referências ora consideradas. 

 

1.2. PolíƟca de transações com Partes Relacionadas, segundo as melhores 

práƟcas de governança corporaƟva adotadas pelo mercado, observadas as 

regras sobre o tema previstas no Contrato. 

 

2. Compromete-se a enviar ao CNPEM, no prazo de até 30 (trinta) dias da assinatura do 

Contrato, seu Programa de Integridade, consistente em um sistema de processos e políƟcas 

desenvolvidas para garanƟr a conformidade das ações de uma organização à éƟca, às regras 

internas, às leis e às regulamentações, conforme melhores práƟcas, bem como adotar 

medidas para a prevenção de aƟtudes anƟéƟcas, fraudes e corrupções.  

 

2.1. O Programa de Integridade deverá conter, no mínimo: 

 

(i) implantação de Código de ÉƟca que indique o comportamento esperado de 

todos os funcionários e dirigentes da Concessionária e de terceiros que com 

esta tenham relações, tais como fornecedores e prestadores de serviços, 

bem como aquelas condutas que devem ser evitadas; 

 

(ii) treinamento complementar de funcionários sobre o Programa de 

Integridade;  

 

(iii) canal de denúncia com ampla divulgação e acesso, bem como com regras 

de confidencialidade para proteção de denunciantes; 

 

(iv) políƟcas e ações adotadas pela Concessionária para a prevenção de fraudes 

e ilícitos penais e administraƟvos. 

 

2.2. Caso o Concorrente não possua Programa de Integridade à época da 

assinatura do Contrato, deverá criar e enviar ao CNPEM os documentos 

necessários dentro do prazo de 6 (seis) meses contados da assinatura do 

Contrato. 

 



 

 

2.3. No âmbito de seu Programa de Integridade, o Concorrente deverá adotar o 

modelo “praƟque-ou-explique”, isto é, caso decida por não atender 

determinada práƟca, deverá explicar publicamente, de forma 

pormenorizada, os moƟvos que embasaram sua conduta.  

 

2.4. A explicação deverá ser fundamentada, clara, precisa e congruente e deverá 

conter análise de custo-beneİcio e custo-eficiência relacionada à adoção 

dos padrões, baseada no contexto e parƟcularidades da atuação do 

Concorrente. 

 

3. Para a execução do Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a qualquer pessoa, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de qualquer pessoa, direta 

ou indiretamente, pessoalmente ou através de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneİcios de qualquer espécie 

que consƟtuam práƟca ilegal ou de corrupção sob as leis brasileiras e dos países em que 

tenham sido realizadas transações ou praƟcados fatos jurídicos, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este 

Contrato, devendo garanƟr, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

4. É absolutamente vedado o uso de recursos, bens e valores de origem ilícita ou duvidosa. 

 

5. A inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e/ou Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Atos de Improbidade AdministraƟva e Inelegibilidade (CNIA), do Conselho Nacional de 

JusƟça, consƟtuirá impediƟvo à celebração do Contrato. 

 
 
 

XXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXX 
 

[Nome Completo / 1º representante legal] 
[Cargo/Função] 

CPF: 000.000.000-00 
E-mail: nome@dominio.com.br 

[PAPEL TIMBRADO] 



 

 

 
ANEXO V - CÓDIGO DE CONDUTA DO CNPEM 

 



 

 

 

 



 

 

 

 
 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 

ANEXO VI - TERMO DE COMPROMISSO PÚBLICO OU PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE 
CONSÓRCIO, SUBSCRITO PELOS CONSORCIADOS 

 
 
I – DAS PARTES  
 
A XXXXXXXXXXXXXXXX (nome da empresa líder), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX e com sede na Rua XXXXXXXXX, nº XXXXX, bairro XXXXXX, na cidade 
de XXXXXXXX, Estado de XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente XXXXXX, 
aqui representada na forma de seus atos constitutivos; 
 
E a XXXXXXXXXXXX (nome da segunda empresa consorciada), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX e com sede na Rua XXXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXXX, na 
cidade de XXXXXX, Estado de XXXXXX, CEP XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 
XXXXXXX, aqui representada na forma de seus atos constitutivos 
 
 
II – DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Considerando o procedimento de Qualificação Prévia de Fornecedores referente ao Projeto Orion, 
de caráter preliminar e não vinculante, com vistas à habilitação de empresas potencialmente aptas 
a participar de eventual futura etapa de Solicitação de Proposta para execução do PACOTE 2 do 
“PROJETO ORION - COMPLEXO DE LABORATÓRIOS COM NÍVEIS DE BIOSSEGURANÇA 2, 3 E 4 PARA 
PESQUISAS AVANÇADAS EM PATÓGENOS” e as disposições do Regulamento de Compras do 
CNPEM, que admite a contratação de empresas em consórcio para prestação de serviços ao 
CNPEM. 
 
Considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse em participar desse processo de 
concorrência em consórcio por elas constituído. 
 
As partes formalizam, pelo presente instrumento, a intenção e o compromisso de constituir 
juridicamente um consórcio entre si caso a proposta que apresentarem o objeto supramencionado 
seja selecionada, culminando na contratação efetiva das empresas ora associadas e acima 
qualificadas. 
 
Assim, as Partes têm entre si pactuado e para os fins nele previstos o presente TERMO DE 
COMPROMISSO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO (“TERMO”), que ajustam segundo 
as cláusulas e condições adiante dispostas:  
 
III – DO COMPROMISSO 
 



 

 

Pelo presente instrumento, as PARTES, por seus representantes legais devidamente constituídos, 
em face das seguintes afirmativas, as quais se comprometem a cumprir, cientes de que o 
descumprimento de qualquer delas por qualquer das consorciadas implicará na desclassificação 
destas e de eventuais consórcios subsequentes da contratação em comento, DECLARAM:  
 

i. QUE promoverão, tempesƟvamente e em consonância com todas as determinações e 
procedimentos inerentes à sua realização, o pedido de CONSTITUIÇÃO JURÍDICA de um 
consórcio empresarial na Junta Comercial da Unidade FederaƟva competente, em até 5 
(cinco) dias úteis após a noƟficação pelo CNPEM da seleção de sua Proposta Técnica e 
Comercial para prestar-lhe os serviços “Objeto” deste presente certame; 
 

ii. QUE o consórcio será liderado pela XXXXXXXX; 
 

iii. QUE a empresa líder será responsável pelo consórcio e atenderá integral, irrestrita e 
irrevogavelmente às condições de parƟcipação na Seleção de Fornecedores e execução do 
Objeto a ser contratado; e, por fim 
 

iv. QUE, sem prejuízo do compromisso constante no inciso imediatamente anterior, as Partes 
responderão solidariamente pelos atos praƟcados em consórcio a qualquer tempo;  

 
Sendo este o compromisso assumido igual e concomitantemente pelas Partes, estas reiteram sua 
ciência da obrigatoriedade das condições dispostas acima, e que seu descumprimento acarretará a 
impossibilidade de sua contratação, ainda que se sagrem vencedoras da Seleção de Fornecedores 
realizada pelo CNPEM. 
 
 
Local, Data. 
 
 
 
 
 

 

[RAZÃO SOCIAL CONSORCIADA 1] 
Por seu representante legal [•] 

RG nº [•] 
CPF/ME sob o nº [•] 

E-mail [•] 
 

 

[RAZÃO SOCIAL CONSORCIADA 2] 
Por seu representante legal [•] 

RG nº [•] 
CPF/ME sob o nº [•] 

E-mail [•] 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO VII - ORIENTAÇÕES GERAIS PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 
 

2. Encaminhamento dos Documentos 
2.1. Os proponentes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos observando a 
estrutura de pastas ilustrada abaixo. 
 
2.2. Os documentos de Habilitação Técnica (Item I), Habilitação Econômico-Financeira (Item II) e 
Anexos e Declarações (Item IV) deverão ser encaminhados ao CNPEM por meio do endereço 
eletrônico indicado neste procedimento de qualificação prévia, preferencialmente em arquivo 
compactado (.zip). 
 
2.3. Os documentos de natureza jurídica, fiscal e trabalhista serão verificados por meio da 
plataforma Linkana, não sendo necessário o reenvio da documentação já disponibilizada e válida 
na referida plataforma, salvo solicitação expressa do CNPEM. 
 
3. Organização dos Arquivos 
3.1. Os documentos deverão ser organizados em pastas e subpastas conforme a estrutura 
apresentada na pasta modelo Anexa. 
3.2. A nomenclatura das pastas e arquivos deverá observar, sempre que possível, os nomes 
indicados no referido Anexo, de modo a facilitar o recebimento, a rastreabilidade e a análise da 
documentação. 
3.3. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, em formato PDF, de modo a 
preservar sua legibilidade e integridade. Os nomes dos arquivos não deverão ultrapassar 10 (dez) 
caracteres, desconsiderada a respectiva extensão. 
 
 

 


